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Prefeitura abre concurso público com 160 
vagas e salários de até R$ 4 mil 

 

A Prefeitura da Estância Turística de Olímpia 
divulgou na terça-feira, dia 26 de fevereiro, dois 
editais de Concursos Públicos para a 
Administração Municipal. Os documentos foram 
publicados na edição do Diário Oficial Eletrônico. 

Ao todo, serão 160 vagas para diversos cargos, 
incluindo os da Guarda Civil Municipal. Estarão 
abertas inscrições para Escriturário I (10 vagas); 
Inspetor de Alunos (06 vagas); Monitor de Creche 
(15 vagas); Professor de Educação Básica (60 
vagas); Técnico em Enfermagem (01 vaga); 
Técnico em Segurança do Trabalho (01 vaga); 
Analista de Tecnologia da Informação (01 vaga); 
Diretor de Escola (01 vaga); Enfermeiro (01 vaga); 
Professor de Educação Básica II – Educação 
Especial (09 vagas); Professor de Educação 
Básica II – Educação Física (05 vagas); Guarda 
Municipal Feminino (05 vagas); e Guarda 
Municipal Masculino (45 vagas).  

Os salários variam de 
R$ 1.349,91 a R$ 4.074,59, sendo 
que há cargos para os níveis 
Fundamental, Médio, Técnico e 
Superior. O edital também prevê a 
reserva de vagas exclusivas para 
portadores de deficiência. 

As inscrições deverão ser 
realizadas das 10 horas do dia 11 
de março de 2019 até às 23h59 
do dia 15 de abril de 2019, 
exclusivamente, pelo site da 
Vunesp, www.vunesp.com.br, que 
é a empresa contratada 
responsável pela elaboração e 
aplicação da prova. O valor da 
inscrição vai de R$ 48,50 a R$ 
89,90. 

A data prevista para a prova 
objetiva é dia 26 de maio de 2019 
nos períodos da manhã e da tarde, 
de acordo com o cargo.  

Este é o primeiro concurso público 

aberto na gestão 2017-2020, que deve beneficiar 
centenas de famílias. “Quando assumimos, havia 
concursos em vigência, cuja validade terminou no 
início deste ano, nos impossibilitando de abrir 
novas vagas para alguns cargos necessários. 
Agora, com a criação da Guarda Municipal, 
precisávamos abrir concurso para a seleção do 
efetivo e já aproveitamos para contemplar outras 
funções, com ampla oportunidade desde o Ensino 
Fundamental até o Superior. Assim, 
contribuiremos com o desenvolvimento da cidade 
e com a geração de emprego e renda”, declarou o 
prefeito Fernando Cunha. 

Todas as informações sobre o concurso, prazos, 
cargos, jornada de trabalho bem como o conteúdo 
programático da prova estão contemplados nos 
editais. 
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Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/olimpia

EXPEDIENTE

O Diário Oficial da Estância Turística de Olímpia, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Olímpia poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.olimpia.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/olimpia
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE OLÍMPIA

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO N.º 7.396, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019
Dispõe sobre nomeação dos 
membros do COMDEMA.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A:

Art. 1.º O Conselho Municipal de Defesa do Meio 
Ambiente – COMDEMA, nos termos da Lei Complementar 
n.º 63, de 17 de abril de 2009, c/c a Lei Complementar 
n.º 184, de 14 de setembro de 2016, fica integrado pelos 
seguintes membros:

I – Representantes de Órgãos Públicos:

Maria Justina Boitar Riscalli – Titular;

Gustavo Alexandre Secchieri Pesquero – Suplente.

Tarcísio Cândido de Aguilar – Titular;

Ana Raquel de Oliveira – Suplente.

Paulo Sérgio Buzzo Junior – Titular;

Fernando Augusto Souza Gomes – Suplente.

Ednei Aparecido Queiroz – Titular;

Evandro Roberto Victorello – Suplente.

Edward Marques da Silva – Titular;

Maristela Aparecida Araújo Bijotti Meniti – Suplente.

Ana Carolina Belloni – Titular;

Gabriela Pasquoto dos Santos – Suplente.

Leandro Pierin Gallina – Titular;

Sebastião de Jesus Pelegati – Suplente.

Patricia Bassi Bitencourt Gobbi – Titular;

Renan Matheus Gerolin Ferreira – Suplente.

Cristina Prado Rodrigues – Titular;

Vanessa de Paula Haines Claudino – Suplente.

II – Representantes da Sociedade Civil:

Mariana Severo Ribeiro – Titular

Rafaela Shiota – Suplente

Emerson Rodrigo Costa – Titular

Marcos Francisco da Costa – Suplente

Artur César Passoni – Titular

João Vinicius Magro – Suplente

Paulo Roberto Minari – Titular

Omar Denadai – Suplente

Sandra Lucia Fantoni – Titular

Madalena Martinussi – Suplente

Luiz Paulo Graton Correia – Titular

Carlos Eduardo Falcochio – Suplente

Carlos Alberto Smolari – Titular

Ligia Fernanda de Lima Velho – Suplente

Silvio Campos Cassavia – Titular

Nathan Augustus Pessoa D’Avila – Suplente

Carina Pasquetto – Titular

Gutieri Kioshi da Silva – Suplente

Art. 2.º Os trabalhos prestados ao Conselho Municipal 
de Defesa do Meio Ambiente ficam declarados de caráter 
relevante ao Município, não acarretando ônus aos cofres 
públicos.

Art. 3.º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, em 
especial o Decreto n.º 7.031 de 23 de janeiro de 2018.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 26 de fevereiro de 2019.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
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26 de fevereiro de 2019.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

DECRETO N.º 7.397, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019
Dispõe sobre denominação de via 
pública.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1.º A Rua Projetada Sete A, localizada no 
Loteamento Alto Cote Gil, em nossa cidade, passa a 
denominar-se:

RUA FAUZI ABI HAIDAR

Art. 2.º Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 26 de fevereiro de 2019.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
26 de fevereiro de 2019.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

DECRETO N.º 7.398, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019
Dispõe sobre denominação de via 
pública.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1.º A Rua Projetada Nove A, localizada no 
Loteamento Alto Cote Gil, em nossa cidade, passa a 

denominar-se:

RUA GETULIO VALDIR GONÇALVES

Art. 2.º Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 26 de fevereiro de 2019.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
26 de fevereiro de 2019.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

Portarias - Secretaria Municipal de Educação

PORTARIA Nº 316 , DE 26 FEVEREIRO DE 2019
(publicado novamente)

DESIGNANDO com fundamento na Resolução SME 
nº 23, de 29 de novembro de 2011 para substituir o 
Supervisor de Ensino no período de 01/02 a 02/03/2019, 
o docente:

Nome
RG Sede do Professor

Setor da Supervisão 
Escolar

Neusa Maria Zanetti 
Sadocco

9.038.426-x
EMEB Profª 
Helena Covello

Setor IV – Luciana 
Maria Morales Nunes 
Alves Teixeira 

Olímpia, 26 de fevereiro de 2019

Maristela Ap. Araujo Bijotti Meniti

Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 322 , 26 DE FEVEREIRO DE 2019
DESIGNANDO com fundamento na Resolução 

SME nº 02, de 3 de janeiro de 2011 como Coordenador 
Técnico-Pedagógico, para exercer atividades junto à 
Oficina Pedagógica, no âmbito da Secretaria Municipal 
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de Educação os seguintes Profissionais do Quadro do 
Magistério:

Nome RG
Sede do profissional 

Q.M.
Área de atuação Período

Fabiana Martins 

de Alencar
13.688.613-9

EMEB Jardim Hélio 

Cazarini

Língua Portuguesa

2º e 3º Anos

01/01/2019 a 

 31/12/2019

Claudia Regina 

Fossalussa 

Lisse

12.592.056
EMEB Profª Irma 

Tereza Soares 

Educação Infantil 

Modalidade Pré-

Escola

17/01/2019 a 

 31/12/2019

Fábia Perpétua 

Regonha
22.027.792 EMEB Reinaldo Zanin

Matemática e 

Ciências

1º Anos

01/01/2019 a

 31/12/2019

Marcela Rúbia 

Nespolo Aniceto
28.891.307-3

EMEB Theodomiro da 

Silva Melo

Educação Especial e 

Inclusiva

17/01/2019  a

 31/12/2019

Luiz Gonzava 

Alves Carneiro
11.086.575

EMEB Dona Luiza 

Seno  de Oliveira
Educação Física

17/01/2019 a 

 31/12/2019

Taíse Renata 

da Cruz 
33.415.015-2

EMEB Theodomiro da 

Silva Melo

Geografia e História

4º e 5º Anos

17/01/2019 a

 31/12/2019

Edward Marques 

da Silva
14.406.532-0 EMEB Santo Seno

Música, Projetos, 

Eventos e Arte

17/01/2019 a

 31/12/2019

Gislene Carolina 

Biggue Ferreira
35.054.839-0 EMEB Dona Benta

Educação Infantil 

Modalidade Creche

01/01/2019 a

 31/12/2019

Tiago Pessoa 

Lourenço 
42.159.474-3

EMEB Profº José 

Sant’Anna

Multimeios e 

Tecnologia 

Educacional

25/01/2019 a 

 31/12/2019

Olímpia, 26 de fevereiro de 2019

Maristela Ap. Araujo Bijotti Meniti

Secretária Municipal de Educação

Licitações e Contratos

Errata

PREGÃO PRESENCIAL Nº 219/2018
PROCESSO LICITATÓRIO N. 72848

ERRATA
Olímpia, 26 de fevereiro de 2019.

Objeto: registro de preços para aquisição de materiais 
de limpeza diversos para atender as secretarias do 
município de Olímpia/SP.

Onde se lê:

“fica ADJUDICADO pelo objeto do Pregão Presencial 
nº 01/2019”

Leia-se:

“fica ADJUDICADO pelo objeto do Pregão Presencial 
nº 219/2018”

Fabiano M. dos Santos

Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO DO TERMO ADITIVO
CONVENIADA: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA

DE OLÍMPIA – CNPJ: 53.227.229/0001-20

CONVENENTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA

TURÍSTICA DE OLÍMPIA

CNPJ: 46.596.151/0001-55

CONVÊNIO N° 01/2017

OBJETO: integrar o Hospital no Sistema Único 
de Saúde – SUS, e definir a sua inserção na rede 
regionalizada e hierarquizada de ações e serviços de 
saúde, visando à garantia de atenção integral à saúde 
dos munícipes que integram a região de saúde na 
qual o Hospital, está inserido, e conforme as ações de 
“Redes de Saúde”, propostas pelo Ministério da Saúde, 
Secretaria do Estado de Saúde e Municípios Regionais, 
e, Plano de Trabalho previamente definitido entre partes, 
para que fique contando, mediante re-ratificação de 
cláusulas do convênio que mencionam o acréscimo, 
exclusiva e unicamente no mês de março do atual ano, a 
parcela única de valor, conforme segue: Valor do Aditivo: 
R$ 23.587,18 (vinte e três mil, quinhentos e oitenta e sete 
reais e dezoito centavos) de recursos próprios. Data da 
Assinatura: 25/02/2019. Prefeito Municipal: Fernando A. 
Cunha.

Outros Atos

CONVOCAÇÃO
A Presidente do Conselho de Alimentação Escolar-

CAE vem através deste, convocar todos os Conselheiros 
para Reunião Extraordinária, a realizar-se no dia 1º de 
março de 2019 (sexta-feira), às 16h na sala dos Conselhos 
da Secretaria Municipal de Educação de Olímpia, sito à 
Praça da Matriz, 102 – Centro.

________________________________

Márcia Elisa da Silva Martinez

Presidente do Conselho
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CONVOCAÇÃO
A Presidente do Conselho Municipal de 

Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB 
vem através deste, convocar todos os Conselheiros para 
Reunião Extraordinária, a realizar-se no dia 28 de fevereiro 
de 2019 (quinta-feira), às 16 h na sala dos Conselhos 
da Secretaria Municipal de Educação de Olímpia, sito à 
Praça da Matriz, 102 – Centro.

___________________________________		

Christiane Marreto Gratão

Presidente do Conselho- FUNDEB
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Contas Públicas e Instrumentos de Gestão 
Fiscal Tributos arrecadados





   

      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
    
      
      
      

    

 
    

      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
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      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      

 





 
  



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      
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      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      

   
   

   
   
   
   
   
   

  
   

















 



 



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Instituto de Previdência dos Servidores Públi-
cos do Município de Olímpia

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA N. º 661, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019
Dispõe sobre a concessão do 
benefício de Pensão por Morte 
ao Senhor ANTONIO DONIZETTI 
BELLI, em razão do falecimento da 
ex-servidora aposentada Senhora 
DORACI ANTONIA ZATA BELLI.

CLEBER LUIS BRAGA, Diretor Presidente do Instituto 
de Previdência dos Servidores Públicos do Município de 
Olímpia – OLÍMPIA PREV, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas pela Lei Complementar n.º 
80/2010, e

Considerando o art. 40, § 7.º, inciso I da Constituição 
Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional 
n.º 41/2003, c/c art. 25, I, da Lei Complementar n.º 80, de 
18/06/2010,

R E S O L V E,

Art. 1.º Conceder o benefício de Pensão por Morte 
em favor da Senhor ANTONIO DONIZETTI BELLI, 
portador do RG n.º 15.626.763 e inscrito no CPF sob 
o n.º 055.582.588-45, cônjuge do de cujus, faz jus a 
concessão do benefício de pensão por morte em razão 
do óbito da Senhora DORACI ANTONIA ZATA BELLI, 
portadora do RG n.º 25.010.498-2 e inscrita no CPF sob 
o n.º 121.552.638-56, ex-servidora aposentada no cargo 
de Auxiliar de Serviços Diversos, conforme Processo n.º 
09/2019 do OLÍMPIA PREV, a partir de 03/02/2019, data 
do óbito, até posterior deliberação.

Art. 2.º Os proventos de pensão por morte serão 
calculados conforme a totalidade dos proventos da 
servidora falecida e deverá ser reajustado pelo mesmo 
índice e na mesma data aplicada aos benefícios 
concedidos pelo Regime Geral de Previdência Social, 
nos termos do art. 40, § 8º, da Constituição Federal, com 
redação dada pela Emenda Constitucional n.º 41/2003,art. 

171 da Lei nº 11.784/2008 e Nota Explicativa nº 02/2008 
CGNAL/DRPSP/SPS/MPS.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, com 
seus efeitos a partir de 03/02/2019.

Publique-se, registre-se, afixe-se e cumpra-se.

Olímpia, em 26 fevereiro de 2018.

CLEBER LUIS BRAGA

Diretor Presidente

PODER LEGISLATIVO DE OLÍMPIA

Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA

CONTRATADA: FRANCINI VERGAMINI LAMANA & 
CIA LTDA.

DISPENSA: 02/2017

CONTRATO: 06/2017

TERMO ADITIVO CONTRATUAL Nº: 03/2019

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
MONITORAMENTO DO PRÉDIO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA.

VALOR: R$ 1.972,80

DATA DA ASSINATURA: 15/02/2019

VALIDADE: 16/02/2020
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